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De 14 de dezembro de 2020 

O Interventor do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas no Decreto nº 40.674, 21 de setembro 

de 2020, com base na Lei Municipal nº. 227/09 de 25 de maio de 2009 e a Lei 

Complementar nº 001/2002, Art. 129, 130, Incisos 1, li , Ili, IV; 

Considerando, o oficio 337/2020 do Promotor de Justiça, da Comarca de 

Canindé de S-ão Francisco, Estado de Sergipe, 26 de novembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder gratificação por serviço insalubre, ao (a) Servidor (a) Sr.<a> 

CIRO WALTEMIR DE SOUZA E SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade nº 

1032805, expedida pela SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº. 558.226.225-34, ocupante 

do cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Símbolo N-IV, matrícula nº 9232, lotado (a) 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de 40% (quarenta por cento), sobre seus 

vencimentos base. 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

aos meses de agosto a novembro de 2020, de acordo com o oficio 561/2020, 14 de 

dezembro de 2020, do Secretário Municipal de Saúde, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Interventor do Município Canindé de São Francisco- SE, 14 de 

dezembro de 2020. 
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